Oficio n° ‘/éf (CN) Brasilia,em /¥ de agostode 2008.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arlindo Chinaglia
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Encaminha processado de Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, nos termos do § 8° do art. 62 da
Constituigio Federal, com a redagio dada pela Emenda Constitucional n® 32, o processado
da Medida Proviséria n°® 438, de 2008, que “Dispde sobre medidas tributérias aplicéveis as
doacdes em espécie recebidas por instituigdes financeiras piiblicas controladas pela Unido e
destinadas a agBes de prevengiio, monitoraménto e combate ao desmatamento e de promogao
da conservagéo e do uso sustentavel das ﬂorestas brasﬂelras

Mista referida no caput do art. 2° da Resolug@o n° 1 de 2002-CN nio se instalou. A\-.

Atenciosamente,
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